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APVERTENCIA 

Desde o l . ° numero do passado anno a Revista de 

Chimica Pura e Applieada passou a ser orgão e pro-

priedade da Sociedade Chimiea Portugueza, com séde 

em Lisboa. 

Aos assignantes faculta-se o pedirem a sua admissão 

na Sociedade como socios effeetivos ou aggregados nos 

termos dos estatutos. Para este fim queiram dirigir-se ao 

1secretar io , Dr. Hugo Masthaum, Lisboa, Rua dos 

Lusíadas, 141. 
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Editor Administrador Composto c impresso 

A. Cardoso Pereira Dr. HUGO MASTBAUM na Imprensa Libanio da Silva 

Sociedade Chimica Portugueza 

Sessão scientifíca de 30 de janeiro de 1913 

O sr. presidente A. J. Ferreira da Silva abriu a sessão as 21 

horas e um quarto, sendo secretariado pelos srs. Hugo Mast-

baum e Cardoso Pereira e achando-se presentes os srs. Casta-

nheira das Neves, Ruy Palhinha, dr. Alvaro Basto, Lepierre, Oli-

veira Bello, Diogo Jardim, Amando de Seabra, Abel de Carva-

lho, Henriques Veres, Monteiro de Barros, Paiva, Coutinho, Bar-

ker Johnston, Serrano Pedrero. 

A acta da sessão anterior foi lida e approVada. 

Tomou depois a palavra o sr. Oliveira Bello para em nome da 

Commissão revisora das contas apresentar o relatorio dos seus 

trabalhos. Não havendo quem pedisse a palavra para a discussão 

d'este documento o sr. presidente considerou-o como approvado, 

ordenando que juntamente com o resumo das contas e o balanço 

fosse impresso no Boletim da Sociedade. 

Em seguida o sr. L 0 secretario informou que tendo visto no 

Diário de Noticias de 22 de janeiro sob a epigraphe Abasteci-

mento de aguas em Fato uma noticia dizendo que pela Commis-

são Municipal Administrativa de Faro seriam remettidas para 

Marselha a fim de serem ahi analysadas, varias amostras de 

aguas, officiou em 23 á mesma Commissão municipal, partici-

pando que não faltam em Portugal chimicos de reconhecida com-

petência para executar taes trabalhos, devendo causar dolorosa 

impressão que para taes fins se recorresse a laboratorios estran-

geiros. A Comissão municipal de Faro teve a amabilidade de res-

responder no dia seguinte com o seguinte officio: 

«Em referencia á carta que o Ex."'0 I.0 Secretario d'essa So-
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ciedade se dignou enviar-me, datada de 23 do corrente mez de 

janeiro, tenho a honra de informar essa illustre collectividade de 

que é menos exacta a nota publicada no Diário de Moticias de 

22 do corrente, noticiando ter esta Camara Municipal enviado 

para Marselha amostras d'aguas para ahi serem analysadas com 

o fim de se verificar se são ou não próprias para o abasteci-

mento d'esta cidade. 

Mais informo V. Ex.a de que nenhuma deliberação esta Ca-

mara ainda" tomou sobre o assumpto tratado na referida carta. 

Saude e fraternidade. — Faro, 24 de janeiro de 1915. — O 

Vice-Presidente, (a) Paulo da Silva Pinto.» 

O l.° secretario agradeceu em 27 de janeiro a boa e prompla 

resposta, dizendo que muito se congratulava com ella. 

Passando se depois á leitura da outra correspondência recebi-

da, o sr. 2.° secretario deu conta de cartas de M.me Morris Loeb, 

do American Chemical Society e do Chemists' Club, de Nova 

York, agradecendo as condolências da Sociedade pelo failed 

mento do dr. Morris Loeb e d'uma carta do sr. Raul de Carvalho, 

participando que por motivo de serviço oficial lhe era impossível 

comparecer na sessão. 

Foram propostos para socios: 

1) o sr. João Evangelista Gomes Ribeiro, assistente na Facul-

dade de Sciencias da Universidade do Porto, pelos srs. Ferreira 

da Silva e Hugo Mastbaum. 

2) o sr. Fernando Augusto dos Santos, chimico e medico, 

Gerez, pelos srs. Ferreira da Silva e Cardoso Pereira. 

Ambos foram admittidos por unanimidade. 

Na ordem da noite fallou em primeiro logar o sr. Ferreira da 

Silva sobre Algumas experiencias de curso, tomando parte na 

discussão o sr. Cardoso Pereira, Charles Lepierre e o sr. con-

ferente. 

Depois o sr. Hugo Mastbaum referiu-se á exportação dos Vi-

nhos licorosos portuguezes para a Allemanha, propondo no fim 

da sua exposição que a Mesa fosse encarregada de dirigir ás 

instancias competentes uma representação pugnando no sentido 

de que os vinhos abafados portuguezes não fossem excluídos da 

importação na Allemanha por uma interpretação demasiadamente 

estreita da respectiva legislação allemã. 
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A proposta foi acceite por unanimidade. 

Finalmente o sr. Cardoso Pereira fez uma communicação his-

tórica e litteraria sobre a pessoa do chimico Marsh e suas rela-

ções com Faraday. 

As communicações serão reproduzidas no Boletim da Socie-

dade. 

A sessão foi encerrada pelas 23 horas e um quarto. 

Lisboa, em 28 fevereiro de 1913. 

(aa) A. J. Ferreira da Silva 

Hugo Mastbaum.   

Parecer da commissão revisora de contas 

A commissão revisora de contas Vem declarar-Vos que exami-

nou attentamente as contas da gerencia de 1912, primeiro da 

existencia da nossa Sociedade, confrontando os mappas annexos 

com os documentos referentes ás verbas nos mesmos designados. 

Saldo entregue pelo nosso consocio o ex.m° sr. dr. Hugo Mastbaum 8$150 

A receita foi de 564$945 

Total 575$095 

Despezas durante este periodo 5538800 

Saldo em caixa 17$295 

O desenvolvimento de receita e despeza encontra-se detalha-

damente descripto nas contas apresentadas, não encontrando a 

commissão nada que offerecesse duvida com referencia á exacti-

dão destas contas. 

Pela descripção das quotas de socios effecíivos e de assigna-

turas do Boletim, a cobrar, afigura-se-nos que o saldo encontra-

do poderia elevar-se a maior quantia, mesmo entrando em linha 

de conta a despeza com os números 10, 11 e 12 do nosso Bo-

letim, não publicados no anno de 1912. 

O numero de socios aggregados é diminuto, apenas 15, apesar 

das vantagens que os assignantes do nosso Boletim teem, em 



4 Revista de Chimica 

se inscreverem como socios aggregados e do auxilio que grande 

numero d'estes assignantes podem prestar á nossa Sociedade. 

Terminadas estas breves considerações, submettemos á vossa 

deliberação as seguintes: 

Conclusões 

Que sejam approVadas as contas da gerencia de 1912. 

Que se estude a maneira das cobranças e publicações do Bo-

letim se encontrarem em dia. 

Que se chame a attenção da Sociedade e dos assignantes do 

Boletim, para as vantagens reciprocas que ha em se elevar o nu-

mero dos socios aggregados. 

Que se registem votos de agradecimento a todos os que por 

dedicação e serviços prestados á Sociedade, d'elles sejam mere-

cedores. 

Lisboa, 30 de janeiro de 1912. 

(aa) Antonio Maria d'Oliveira Bello. 

Ernesto Augusto Borges. 

Abel Simões de Cawalho. 
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RECEITA 

Saldo em 1 de janeiro de 1912 
Recebido, producto de 64 quotas, de so-

cios effectivos, a 5$000 réis 
Idem, de 13 quotas de socios aggregados, 

a 2$500 réis 
Idem, de I quota, de socio aggregado, a 

4$000 réis 
Idem, de 42 assignaturas da Revista, a 

2$500 réis 
Idem, de 52 assignaturas da Revista, a 

2$000 réis 

8$ 150 

320$000 

52$500 

4$000 

105S000 

104SOOO 573S650 

DESPESA 

Despesas geraes, pago pela compra de ar-
tigos e expediente de serviço de secre-
taria e thesouraria, taes como: estatu-
tos, circulares, copiador, livro d'actas, 
franquias postaes, papel, envelopes, im-
pressos, quotas, etc., etc., conforme os 
respectivos documentos n."' 1, 2, 5, 8, 9, 
10, 11, 12, 13, 18, 19, 21, 22, 25, 27, 28, 
31, 37, 38, 39, 46, 47, 50, 51, 52 e 53. • . 

Revista de chimica pura e applicada, pago 
por traduções, photogravuras, etc., con-
forme os respectivos documentos n.'" 4, 

5, 6, 15, 16, e 36 
pago, á typographia por impressão, com-

posição, papel, brochuras, separatas, 
etc., conforme os respectivos documen-
tos n.»' 17, 26, 32, 34, 40, 42, 44 e 48, 
dos números 1 a 9 

pago por expedição conforme os respe-
ctivos documentos n.°" 33, 35, 41, 43, 
45 e 49 

pago, á antiga Empreza da Revista de chi-
mica pura e applicada, por amortisação 
das coIecçOes completas d'esta Revista, 
conforme o respectivo documento n." 54 

Bibliotheca, pago, por despachos, trans-
portes e direitos de livros conforme os 
respectivos documentos n."" 7, 14, 20, 

23, 24, 29 e 30 

Saldo em caixa 

73S675 

26$300 

353S495 

20S515 

75$000 

7*370 556$355 
_17$295 

573S650 
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Titulos a Cobrar 

DESCRIPÇÃO DOS DÉBITOS RÉIS 

Socios effectivos: 

i Quotas n.<" 24, 46, 59, 62, 63, 66, 69, 70, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 

79 e 80; 16 quotas a 5$000 reis 80$000 

i Revista de Chimica pura e applicada: 

Recibos de assignatura da Revista, 75 a 28500 réis 1878500, 

I 2678500 

Inventario 

DESCRIPÇÃO DOS ARTIGOS RÉIS 

I Bibliotheca: 

I Livros existentes 

Revista de Chimica pura e applicada 

Valor das colecções em deposito.. 

Caixa: 

Saldo existente 

COMMUNICAÇÕES 

Relatorio da Commissão internacional 

dos pezos atomicos para 1913 

Desde a preparação do relatorio annual para 1912, foram pu-

blicados um certo numero de memorias importantes sobre os 

pezos atomicos. 

Estes trabalhos podem ser resumidos da maneira seguinte: 

Azoto. — WOURTZEL (C. R., t. 154, pag. 115), por oxydação 

de NO em TV2O1, determinou a relação entre o azoto e o oxyge-

nio. Cinco determinações concordantes deram em media: 

20SOOO 

420$000 

178295 

4578295 

N = 14,0068. 
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Potássio e chloro. — STAEHLER e MEYER (Z. anorg. Chemie, 

t. 71, pag. 569), fizeram analyses cuidadosas do chlorato de po-

tássio, tomando precauções especiaes para evitar a presença do 

chloreto como impureza. As series finaes deram: 

KCl = 74,5551 

t C/ = 35,458 
para ) K - 39,097 

Foi feita por GCVE (Journ. Chim. Phys., t. 10, pag. 145), 

uma discussão d'estes resultados, concluindo por dizer que a im-

pureza precedentemente indicada era, senão completamente, pelo 

menos suficientemente eliminada para que se pudesse desprezar 

na pratica. 

Fluor. — Mc. ADAM e SMITH (fourti. Amer. Chem. Soc., 

t. 34, pag. 592), publicaram duas determinações preliminares 

sobre o pezo atomico do flúor. O fluoreto de sodio, tratado pelo 

gaz chlorhydrico secco, era transformado em chloreto. O pezo 

atomico era deduzido da relação das pesagens. Foram obtidos os 

dois valores seguintes: 

F = 19,0176 e 19,0133. 

Phosphoro. — BAXTER, MOORE e BOYLSTOX (Proc. Amer. 

Aead., t. 47, pag. 585. Journ. Amer. Chem. Soe., t. 54, pag. 

259), acharam, como media de trez series de analyses de tribro-

meto de phosphoro, admittindo Ag= 107.88 : 

P = 31,027. 

Este resultado concorda perfeitamente bem com o trabalho 

anterior de BAXTER e JONES sobre o phosphato de prata. Os 

auctores annunciam ulteriores investigações sobre o trichloreto 

de phosphoro. 

Mercúrio. — EASLEY e BRANN (Journ. Chem. Soc., t. 34, pag. 

137), acharam, analysando o brometo mercurico: 

H g = 200,64. 

Este resultado confirmou o trabalho anterior de EASLEY sobre 

o chloreto. 

Selenio. — KUZMA e KREHLIK (Trans. Bohemian Acad, of 
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Emperor François Joseph, t. 19, N.0 13, 1910. Dado fornecido 

á Commissão pelo Professor B. Brauner), fizeram novas determi-

nações do pezo atomico do selenio reduzindo SeOi por SOi. 

A media de 10 determinações é : 

Se = 79,26. 

Tellurio. — HARCOURT e BAKER ( Journ . Chem. Soe., t. 99, 

pag. 1311), puzeram duvidas ao trabalho de FLIXT que pretendeu 

ter dividido o elemento supposto em duas fracções de pezos ato-

micos diferentes. Repetiram o methodo de fraccionamento e acha-

ram para a 4.a fracção : 

Te= 127,54. 

Este numero concorda com o que BAKER e BEXXETT acharam 

em 1907. Foram feitos fraccionamentos semelhantes por PELLINI 

(Atti. Accad. Lincei, t. 21, pag. 218) que, egualmente, não pu-

deram obter nenhum indicio da existencia d'um tellurio de pezo 

atomico fraco. 

Radio. — HÕNIGSCHIMDT (Monatsh. Chem., t. 33, pag. 253), 

por analyses cuidadosas de quantidades relativamen'e grandes 

de chloreto de radio acharam: 

Ra = 225,95. 

Por outro lado, GRAY e RAMSAY (Proc. Roy. Soc., t. 86-A, 

pag. 270), utilisando-se de pequeníssimas quantidades de materia, 

obtiveram, transformando o brometo em chloreto: 

Ra = 226,36. 

Resultado que concorda com as medidas já feitas por M.me 

C U R I E e as de THORPE. 

Emquanto não desapparecer o desaccordo entre o valor baixo 

de HÕNIGSCHMIDT e o Valor mais elevado, não ha conveniência 

para modificar o numero dado na taboa. 

Tantalio. — CHAPIX e SMITH (Journ. Amer. Chem. Soc., t. 

33, pag. 1497), determinaram o pezo atomico d'este elemento 

pela electrolyse do Ta Bn. A media de 8 determinações deu: 

7« = 181,80 
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Este numero é um pouco mais elevado que o obtido por 

BALKE por analyses semelhantes do pentachloreto. 

Irídio. — HOYERMANN (Sitzungsber. phys. med. Soz. Erlan-

gen, t. 42, pag. 278), fez cinco reducções pelo hydrogenio do 

JrCh (NHí)í, encontrando: 

Ir = 192,613. 

Holmio. — Seis determinações do pezo atomico do holmio 

foram feitas por HOLMBERG (Zeit. anorg. Chem., t. 71, pag. 

226), empregando o methodo bem conhecido dos sulfatos. Achou : 

Ho = 163,45. 

Mencionaremos egualmente determinações approximates dos 

pezos atomicos do chumbo, do zinco e do cobre, por PECHEUX 

(C. R., t. 154, pag . 1419) e do cá lc io por OECHSNER DE COXIXCK 

(C. R., t. 155, pag. 1579). Os números obtidos não são bastante 

concludentes para justificar o seu emprego na taboa; os methodos 

empregados hão são d'uma grande precisão. 

Uma única mudança foi introduzida na taboa para 1913: a in-

serção do holmio, do qual se não fizera até hoje nenhuma boa 

determinação do pezo atomico. 

Duas ou trez outras modificações de menor importancia pode-

riam ser feitas; mas é conveniente não fazer modificações muito 

frequentemente. 

(aa) F. W. Clarke 

W. Ostwald 

T. E. Thorpe 

G. Urbain. 
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Pezos atomicos da Commissão internacional para 1913 

Alumínio . 
Antimonio 
Argo . . 
Arsênio. 
Azoto. . 
Baryo. . 
Bismutho 
Boro. . . 
Bromio. 
Cádmio. 
Caesio.. 
Cálcio*. 
Carbono 
Cerio. . 
Chloro . 
Chromo 
Chumbo 
Cobalto 
Çobre . 
Çolombio 
Dysprosio 
Enxofre . 
Erbio* . . 
Escandio. 
Estanho . 
Estroncio 
Europio . 
Ferro. . . 
Fluor . . . 

Al 
Sb 
A 
As 
N 
Bc 
Bi 
B 
Br 
Cd 
Cs 
Ca 
C 
Ce 
Cl 
Cr 
Pb 
Co; 
Cu 
Cb 

Ds" 
Er 
Sc 
Sn 
Sr 
Eu 
Fe 
F 

27,1 
120,2 
39,88 
74.96 
14,01 

137,37 
208,0 
11,0 
79,92 

112,40 
132,81 
40,07 
12,00 

140,25 
35,46 

52.0 
207,10 
58.97 
63,57 
53,5 

162,5 
32,07 

167,7 
44.1 

119,0 
87,63 

152,0 
55,84 
19,0 

Gadolinio. . 
Qallio . . . . 
Germanio. . 
Glucínio. . . 
Helio  
Holmio.. . . 
Hydrogenio 
índio 
Iodo 
Irídio 
Krypto . . . 
Lanthanio. . 
Lithio . . . . 
Lutecio . . . 
Magnésio. . 
Manganez . 
Mercúrio* . 
Molybdeno. 
Neodymo. . 

Neo  
Nickel. . . . 
Nito * (eman 

do radio). 
Oiro 
Osmio. . . . 
Oxygenio. . 
Palladio. . . 
Phosphoro . 
Platina.. . . 

Gd 
Ga 
Ge 
Gl 
He 
Ho 
H 
In 
I 
Ir 
Kr 
La 
Li 
Lu 
Mg 
Mni 

157,3 
69,9 
72,5 
9,1 
3,99 

163,5 
1,008 

114,8 
126,92 
193,1 
82,9 

139,0 
6,94 

174,0 
24,32 
54,93 

Hg í 200,6 
Mo 
Nd 
Ne 
Ni 

Nt 
An 
Os 
O 
Pd 
P 
Pt 

96,0 
144.3 
20,2 
58,68 

222.4 
197,2 
190,9 
16,00 

106,7 
31,04 

195,2 

Potássio 
Prata . . 
Praseodym 
Radio . . 
Rhodio . 
Rubidio. 
Ruthenio 
Samario. 
Selenio . 
Silicio. . 
Sodio . . 
Tantalio * 
Tellurio. 
Terbio. . 
Thallio . 
Thorio. . 
Thulio. . 
Titânio . 
Tungsteno 
Urânio. . 
Vanadio* 
Xeno. . . 
Ytterbio (neo 

ytterbio) 
Yttrio . . . 
Zinco . . . 
Zirconio. . 

39,10 
,107,88 

K 
Ag 
Pr 1140,6 
Ra 226,4 

102,9 
85,45 

101,7 

150.4 
79.2 
28.3 
23.00 

181.5 
127,5 
159,2 
204,0 
232.4 
168.5 
48.1 

184,0 
238,5 
51,0 

130,20 

Rh 
Rb 
Ru 
Sa 
Se 
Si 
Na 
Ta 
Te 
Tb 
Tl 
Th 
Tm 
Ti 
W 
U 
V 
Xe 

Yb 
Yt 
Zn 
Zr 

172,0 
89,0 
65,37 
90,6 

Sobre algumas experiencias de curso 

A . J . FERREIRA DA SILVA 

Algumas reacções de curso muito significativas podem fazer-

se com o material reduzido do Laboratorio portátil que o SR. 

CORREIA DOS SANTOS teve a boa ideia de imaginar para os cur-

sos secundários 

1 Revistade ehimica pura e applicada, 1912, pag. 344. 
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Lembro as que seguidamente são expostas: 

l . a Transformação dos chloratos em peroxydo de chloro 

por meio do acido sulfurico 

e formação de um gaz definido explosivo 

N'um tubo de ensaio resistente e bem secco \ sustentado por 

um pequeno suporte, deita-se um pouco de chlorato de potássio 

em crystaes, o sufficiente para cobrir o fundo do tubo; depois o 

acido sulfurico concentrado e puro, quan'o baste para embeber o 

chlorato. 

ObserVa-se: 1 a cor avermelhada que toma o sal ao con-

tacto do acido sulfurico; 2.° uma effervescencia consecutiva; 

3." o desenvolvimento de um gaz verde-amarellado, de cheiro 

irritante, que á primeira vista parece chloro; 4.° approximando a 

chamma do bico de BUNSEX da zona occupada pelo gaz esver-

deado (não do fundo do tubo), esíe gaz detona Violentamente. 

A reacção tem interesse porque mostra a formação de um gaz, 

que parece, e não é o chloro, por ser explosivo. 

Este gaz, que se chama oxydo hypochlorico ou peroxydo de 

chloro CliO1, é o typo dos gazes explosivos definidos, que deto-

nam por leve aquecimento ou compressão brusca, grupo a que 

pertence o ozono e o anhydrido hypochlorôso 

A decomposição brusca do peroxydo de chloro por leve aque-

cimento,— o gaz detona a 65°, — corresponde á reacção : 

Cl1Oi = 2Cn + 20i 

reacção que dá origem a desenvolvimento do calor e a gases que 

occupam volume muito mais considerável que aquelle que os for-

nece. 

O anhydrido hypochloroso é um gaz do mesmo genero, que 

se decompõe desenvolvendo 15,1 Calorias, pois que a sua for-

mação é endothermica: 

Cl2Jr O = Cl'-0-gaz 15c",l 

1 Revista de chimica pura e aplicada, t. VII, 1911, p. 204. 
2BERTHELOT, Sur la force des matières explosives d'apres la ther-

mochimie, 3.e édition, t. II, Paris, 1883, p. 130 e 149. 
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O professor explicará, a proposito d'esta reacção do acido 

sulfurico sobre o chlorato de potássio, que o residuo solido que 

fica no fundo do tubo é uma mistura de perchlorato de potássio 

e bisulfato de potássio; e que o phenomeno observado é um 

exemplo das oxvdações e reducções internas, muito frequentes 

na chimica mineral e organica. 

No caso presente, uma molécula de anhydrido chlorico do 

perchlorato oxyda-se á custa de duas moléculas do mesmo anhy-

drido, resultando o anhydrido perchlorico, e formando-se simul-

taneamente, pela reducção d'estas duas ultimas, o peroxydo de 

chloro; a base do chlorato reparte-se pelo acido sulfurico e pelo 

acido perchlorico. 

A reacção principal pode explicar-se pelo seguinte schema: 

= CPO' + 2CP0* 

Ci2 Oi 

U i l O O i  

CP] o o* 

3 mol de 

anhydri-

do chlo-

rico 

1 mol. de 

anhydri-

do per-

chlorico 

Peroxydo 

de chlo-

ro (gaz 

ou oxy-

do hypo-

chloricol 

Na reacção, o acido sulfurico em excesso transforma as mo-

léculas de base reunidas ao acido chlorico em bisulfato, segundo 

a equação: 

Cl1OMi2O + 2 (CPOxOtK
2Oj + 4S0W = 

CPOTjK
2O + 2CP-& + 4SOkKH^ + 2H20 

Perchlorato Peroxy- Bisulfato 

de potássio do de de potássio 

chloro 

que se pode dividir por 2, e escrever em notação unitaria, pelo 

modo habitual: 

3 ei o^h' + 2so*m = cioyf^ + ÇI121 + ££0<^tL + H i ° 

3mo l .de 2mo l . de Imol de lmo l . de 2 m o l . d e 

chio- acido perchlo- peroxy- bisulfato 

rato de sulfurico rato de do de de potássio 

potássio potássio chloro 
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2.a Formação de uma mistura gasosa detonante 

(Oxygenio e hydrogenio) 

Quando se prepara o hydrogenio no pequeno apparelho, con-

sistindo n'um tubo de ensaio, fechado por uma rolha atravessada 

por um tubo abductor, as primeiras porções recolhidas contem 

hydrogenio e ar; o professor pode recolhe-las n'um tubo de en-

saio com a boca para baixo, e approxima-lo da chamma d'alcool 

ou de gaz, e fará notar que a mistura se inflamma com explosão 

e produzindo um grito secco; que esta reacção é rapida, e em 

toda a massa, dando a imagem de uma pequena onda explosiva. 

Recolhendo d'ahi a alguns instantes o mesmo gaz que sahe 

do apparelho, e pelo mesmo modo, o grito da explosão vai dimi-

nuindo, e quando sahe só hydrogenio, a combustão dá-se sem ruido 

algum, e é progressiva; Voltando para cima a bocca do tubo de 

ensaio em que se recolhe o gaz, pode observar-se, com attenção, 

o phenomeno de combustão por camadas parallelas. 

O gaz recolhe-se no tubo com a bocca para baixo, sem ser 

necessário recorrer á tina de agua ou de mercúrio. 

São reacções typicas : a reacção explosiva de mistura de hy-

drogenio e oxygenio; e a combustão progressiva do hydrogenio 

por camadas. 

A reacção explosiva é brusca e acompanhada de effeitos ex-

plosivos energicos, porque: 

H2 O = H'0 gasosa + 58Cal,l 

A combustão progressiva de um gaz hydrogenado observa-se 

melhor com o hydrogenio arseniado e antimoniado, que ardem 

com uma chamma lívida, mas muito mais visível do que a do hy-

drogenio. Estes gazes hydrogenados misturados com o ar, ou com 

o oxygenio, detonam como o hydrogenio. 

5.a Reducções em meio acido e em meio alcalino 

a) Transformação dos compostos oxygenados do arsénio 
e antimonio em hydrogenio arseniado e hydrogenio antimoniado. 

1) Reducção dos arsenitos e arseniatos. Peia acção do hy-

drogenio desprendido na reacção do acido sulfurico sobre o 
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zinco, os arsenitos e arseniatos são reduzidos a hydrogenio ar-

seniado. 

Este gaz é toxico e tem cheiro alliaceo forte e nauseoso. 

O hydrogenio nascente produzido na reacção, não só elimina todo 

o oxygenio do anhydrido arsenioso e arsénico, mas satura de 

hydrogenio o metalloide: 

E' a classica reacção proposta por MARSH para reconhecer o 

arsénio, utilisando quer a combustão de hydrogenio arseniado 

para a producção de manchas arsenicaes; quer a decomposição 

do mesmo gaz pelo calor n'um tubo de Vidro, que dá os anneis 

arsenicaes. 

A primeira reacção pode fazer-se n'um apparelho simples, que 

se pode montar facilmente, dispondo de um tubo de vidro termi-

nado em ponta, e com uma dilatação, onde, para eliminar as go-

tas de liquido que podiam ser arrastadas, se dispõe um pouco de 

algodão 

2) Redacção dos compostos de antimonio. 

Os compostos de antimonio, como os de arsénio, são trans-

formados em hydrogenio antimoniado: 

Pelo mesmo apparelho de MARSH simplificado se pode de-

monstrar que na reacção se forma um gaz combustível, ardendo 

com chamma azulada-livida. 

2 AsHi 

Hydrogenio 

arseniado 

Hydrogenio 

antimoniado 

2SbH3 

1 Vejam-se os meus Primeiros elementos de chimica analítica. I Ana-

Jyse qualitativa, 3.* edição, Porto, 1904, pags. 26 a 28. 
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É um gaz inodoro, e não toxico; dá, como o hydrogenio arse-

niado, manchas e anneis antimoniaes. 

b) Transformação dos azotatos em ammoniaco 

3) Reducção dos azotatos.—Para effectuar uma reducção 

dos azotatos parallela ás que temos mencionado até aqui : 

Anhydrido Ammoniaco 

azotico 

não serve a reacção do acido sulfurico sobre o zinco. Mas a 

reacção realisa-se produzindo o hydrogenio em meio alcalino, 

quer dizer, por meio da soda caustica reagindo sobre o pó de 

zinco ou de alumínio. 

Se n'um tubo largo onde se esteja produzindo esta reacção, 

se lançar um pouco de soluto de azotato, a reacção dentro em 

pouco activa-se muito, o liquido aquece, e, em vez de hydroge-

nio, produz-se ammoniaco, que se conhece pelo cheiro, reacção 

ao papel de tornesol Vermelho e fumos brancos produzidos ao 

approximar-se uma Vareta molhada em acido chlorhydrico. 

Em vez de zinco ou de alumínio pode usar, com Vantagem, a 

liga de DEVARDA (chromo, zinco e alumínio), quem d'ella dis-

pozer 

4) Reducção dos compostos arsenicaes em meio alcalino. 

Em meio alcalino, usando das reações indicadas anteriormen-

te, pode Verificar-se que os arsenitos são promptamente redu-

zidos a hydrogenio arseniado; os arseniatos resistem a essa 

acção durante muitas horas. (Experiencias inéditas, realisadas pelo 

sr. PEREIRA SALGADO) . 

E' uma differença que merece consignar-se. 

1 A casa C . A. F. Kahlbaum, de Berlim, fornece esta liga a preço pouco 

elevado. 



16 Revista cie Chimica 

4."—Oxydações provocadas pelo oxydo pulga 

e pelo persulfato de ammonio 

1) Transformação dos compostos de manganesio em hidra-

to de bioxvdo de manganesio pardo. 

Esta transformação consiste, afinal, em fixar sobre o protoxy-

do de manganez outro tanto oxygenio como elle já tem: 

MnO —- MnOt -> ,IZnO2^O 

Hydrato pardo 

de bioxydo 

de manganesio 

Effectua-se utilisando o persulfato de ammonio e é muito 

sensível. 

Esta oxydação pode realisar-se muito nitidamente como um 

soluto muito diluído de sal manganoso, por exemplo, com o soluto 

de sulfato manganoso crystalisado a '/mo. 

Se d'este soluto se deitam 3 a 4 gotas em 200 cm.3 de agua 

distillada, se aquece até a ebullição, e a este liquido se junta 0,5 

a 1 gr. de persulfato de ammonio em pó immediatamente a côr 

do liquido muda para pardo amarellado, indicando a transforma-

ção em hydrato de peroxydo; pelo repouso observam-se peque-

nos floccos pardos. 

Se se repetir a experiencia, empregando V» a 1 cm.3, diluídos 

nos mesmos 200 cm.3 de agua, aproducção dos floccos é manifesta. 

2) Transformação em acido permanganico. 

a) Esta transformação, que corresponde á fixação de 5 átomos 

de oxygenio sobre duas moléculas de protoxydo de manganesio: 

2MnO 

Anhydrido 

permanganico 

realisa-se elegantemente no mesmo soluto muito diluído de sul-

fato de manganesio, obtido com 3 a 4 gotas de soluto a '/mo dei-

tados em 200cm.3d'agua. Ferve-se como anteriormente o liquido, 

juntam-se uns crystaes de azota to de prata quanto caiba n'uma 

pequena folha de canivete, e, feita a solução, addiciona-se uma 

1 Revista cie chimiea pura e applicada, t. I, 1905, pag. 106-108. 
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porção de persulfato de ammonio na mesma proporção acima 

indicada: em vez da coloração amarella, obtem-se immediata-

mente a côr vermelho-violacea do acido permanganico. 

b) A mesma transformação se realisa deitando no soluto aque-

cido e com a mesma diluição, 20 cm.3 de acido azotico concen-

trado puro e uma pi!ada de oxydo pulga ou bioxydo de chumbo 

(muito pouco basta): o liquido tinge-se de vermelho-violete, que 

se reconhece muito bem, deixando depôr o bioxydo; a côr ainda 

é mais bella que a obtida na reacção com o persulfato. E' esta 

uma reacção muito sensível e elegantíssima, que uns chamam de 

CRUM e outros de VOLHARD, e ainda outros de PICHARD '. 

5) Transformação em acido permanganico e em hvdrato de 

peroxydo de manganesio. 

Usando na reacção não simplesmente algumas gotas, mas 0, 5 

cm.3, 1 cm.3 ou 2 cm.3 de soluto de sulfato manganoso, que se 

a 200 cm.3 d'agua fervente, juntando em seguida o azotato de jun-

tam prata e depois o persulfato de ammonio solido, como acima 

dissemos, fervendo por uns minutos e depois deixando repousar, 

notam-se simultaneamente a cor Violete do liquido, devida ao 

acido permanganico formado, e o deposito de floccos pardos de 

peroxydo hydratado. 

Todas estas reacções são de uma grande sensibilidade e permit-

tem reconhecer a é um miligr. de manganesio em 1000 cm.3 d'agua. 

Algumas aguas mineraes contendo manganesio dão, sem con-

centração prévia, a reacção do manganesio. E o que em tempos 

verificámos sobre algumas aguas mineraes portuguezas, a que 

nos referiremos opportunamente. 

1 Sob este nome está indicada no Merck's Reagenzicn — Yerzeichnis, 

2.° Auflage, 1903, p. 198; TREAOWELL designa-a como reacção de VOLHARD 

(TREADWELL, Analyse qualitative, trad, par S. GoscIXXY. Paris, 1910, p. 137-

No meu livro de Analyse qualitativa, 3." edição, 1904, p. 47, vem como reac-

ção de CRU.M. É, porém, de notar que no Traité complet de chimie analy-

tique, — \ Analyse qualitative, de HEXRI ROSE, edição de 1859, a p. 70, já a 

reacção vem consignada e apreciada nos seguintes termos: «Mais Ies plus 

faibles traces de protoxyde de manganese peuvent être découverts de cette 

manière dans une solution; et cette cpreuve est la meilleure pour retrou-

ver Ie manganese par voie humide». Ainda DEXIC.ÈS (Chimie analiliqiie, 

3 ; édition, p. 151) lhe chama reacção de HOPPE-SEYLER. 

2 
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Exportação de vinhos licorosos para a Allemanha 

riii.O 

D R . HUGO MASTBAUM 

Em uma conferencia realisada em 20 d'abrii de 1911 na Asso-

ciação Central de Agricultura Portugueza referi-me incidental-

mente a difficuldades que se tinham levantado á importação de 

Vinhos licorosos portuguezes na Allemanha. Estas difficuldades 

provinham essencialmente de divergências na definição do Vinho 

nas legislações portuguesa e allemã. A lei vinícola portuguesa, 

actualmente em vigor, 1 estatue o seguinte: 

Não se poderá fabricar, expedir, vender ou pôr á venda, 

sob a denominação de vinho, um producto que não seja deri-

vado da uva fresca por meio de fermentação alcootica ou de 

outros processos technotogicos correntes, complementares ou es-

peciaes, licitos. 

§ l.° São comprehendidos nos termos d'este artigo: 

1 O s vinhos do Porto e da Madeira; 

2." Os vinhos abafados, isto é, aquelles em que a fermentação 

tenha sido interrompida ou evitada pela addiçâo de álcool, pela 

sulfuração ou por qualquer outro processo que lhes não altere a 

composição chimica; 

5.° Os vinhos espumosos e os gazosos. 

§ 2.° Reconhecendo-se de futuro a existencia de outros pro-

cessos de vinificação geralmente adoptados em certas regiões vi-

tícolas e não attendidos no § l.°, poderá o Governo, ouvidas as 

estações competentes, e com voto do Conselho Superior de Agri-

cultura, declará-los comprehendidos nas disposições d'este artigo». 

A ultima lei allemã sobre este assumpto, de 7 d'abrii de 1909, 

define o vinho como a bebida obtida pela fermentação alcoolica 

do sumo de uvas frescas. -

Evidentemente n'esta definição não cabem muitos Vinhos de 

1 Organisação dos serviços de fomento commercial dos productos agrí-

colas, approvado por decreto de 22 de julho de 1905. Art. 44.° 
2 Veja a traducção da Iei allemã, publicada n'esta Revista, VÍ, (1910,) pag. 8. 
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fabrico especial e entre estes vários de fama mundial, como os 

-vinhos generosos e licorosos de Tokay, de Marsala, de Xeres, de 

Banyuls, da Madeira, do Porto, e tantos outros. 

Por este motivo, o regulamento de execução da lei allemã, 

que data de 17 de julho de 1909, baseando-se nas auctorisações con-

feridas nos § § 4 e 15 da lei, reconhece, com certas restricções, 

os methodos de vinificação usados nos paizes d'origem, mas 

apezar d'isto Varias partidas de geropiga portuguesa foram regei-

tadas em alfandegas allemãs por não satisfazerem a legislação 

vinícola do paiz de destino. 

As respectivas estações emittiram a opinião que taes produ-

ctos de origem estrangeira, embora satisfaçam as disposições em 

vigor no paiz d'origem, não deviam ser considerados como vinhos 

mas como imitações de vinhos, devendo por isso ser excluídos da 

importação na Allemanha. 

Em abono da sua opinião uma das Alfandegas em questão, a 

de Hamburgo, allegou : 

a) um relatorio da Repartição Imperial de Saúde, de 5 de 

agosto de 1910, relativo ao commercio dos chamados vinhos me-

dicinaes (Blutwein, Vinho de sangue) segundo o qual: os mostos 

só fracamente fermentados e alcoolisados, como vinhos imitados 

que são, ficam sujeitos á prohibiçào expressa no § 9 de lei allemã 

dos Vinhos. A importação e o commercio de taes productos são 

prohibidos pelos § § 15 e 14 da mesma lei. 

b) um passo do livro «A Iei dos vinhos de 7 de Abril de 1909» 

dos Srs. A. Guenther (conselheiro, membro da Repartição Impe-

rial de Saúde) e R. Marschner, a pag. 54 «os mostos alcoolisados 

não fermen'ados não satisfazem as exigencias da lei. São excluí-

dos da importação e do commercio interior, mesmo quando o seu 

fabrico satisfaça as prescripções do paiz de origem.» 

Sem prejuízo da elevada posição das auctoridades citadas não 

pode haver a minima duvida de que a opinião da Alfandega de 

Hamburgo é errada pelas seguintes razões : 

1. A opinião encontra-se em contradição completa com o regu-

lamento de execução da lei dos vinhos, publicado pelo chanceller 

do Império em 9 de Julho de 1909. EffectiVamente a parte rela-

tiva ao § 15 da lei estatue que: as uvas esmagadas para Vinifica-
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ção, os mostos de uvas e os vinhos, de proveniência estrangeira, 

que não satisfaçam as disposições do § 4 da lei, serão admittidos 

ao commercio quando correspondam ás prescripções em vigor no 

paiz de origem. 

Os processos que fazem excepção a esta regra, isto é, os pro-

cessos que não devem ter sido empregados em vinhos estrangei-

ros destinados á importação na Allemanha, embora sejam per-

mittidos no paiz de origem, são taxativamente mencionados 

no regulamento de execução, na parte relativa ao § 15 sob 

a e b. 

O regulamento diz textualmente : 

Não são, porem, admittidos : 

a) Os Vinhos tintos, excepto os licorosos, e bem assim os 

vinhos tintos e as uvas esmagadas tintas, quando contenham por 

litro uma quantidade de acido sulfurico superior á que corres-

ponde a 2 grammas de sulfato neutro de potássio. 

b) as uvas esmagadas para vinificação, os mostos e os vinhos, 

a que se tenham addicionado carbonatos alcalinos (de potássio 

ou congeneres), ácidos orgânicos ou seus saes (ácidos tartarico, 

citrico, tartaro, tartaro neutro de potássio ou congeneres) ou al-

guma das substancias mencionadas no regulamento relativo ao§ 10 

d'esta lei. 1 

Como se vê, o processo de abafar mostos de uvas pela aguar-

dente não se encontra mencionado entre os processos prohibidos. 

Pelo contrario o regulamento de execução relativo aos § § 4,11 e 12 

permitte expressamente o addicionamento de álcool aos vinhos 

de sobtemeza de proveniência estrangeira (vinhos licorosos do 

sul). 

O conselheiro Guenther publicou um livro sobre «A legislação 

1 Estas substancias são as seguintes : saes solúveis de alumínio (alúmen e 

similares), compostos de bário, acido borico, ferro—e ferricyanet os, matérias 

corantes, exceptuando pequenas quantidades de caramelo, compostos de flúor, 

aldehydo formico e todas as substancias empregadas para o produzir, glyce-

rina, phytolacca, compostos de magnésio, álcool impuro (contendo álcool amy-

Iico livre), glucose impura, xarope de glucose, compostos de estroneio e de 

bismuto, saes de zinco, saes e compostos do acido borico e do acido sulfuroso 

(sulfitos, metasulfitos e similares). 
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dos paizes estrangeiros acerca dos vinhos». 1 N'este livro fallando 

da legislação portugueza o Sr. Quenther diz a pag. 149: Como 

vinho considera-se só o producto da fermentação de uvas frescas 

ou o obtido por meio dos processos cenotechnicos licilos; são 

incluídos os vinhos do Porto e da Madeira, os vinhos abafa-

dos, em que a fermentação é abafada ou intertompida assim 

como os vinhos espumosos. 

A pag. 151 o sr. Conselheiro Guenther dá ainda a traducçào 

litteral do artigo 77." do decreto de 22 de julho de 1905 com a 

definição acima citada do vinho.2 

De resto a aguardente empregada para o fabrico das geropi-

gas é, segundo a lei de 28 de setembro de 1908, verdadeira aguar-

dente de vinho sendo portanto oriunda em ultima analyse da fer-

mentação de uvas frescas. Ao postulado, por assim dizer, ethico, 

que um vinho seja proveniente de uvas e só de uvas, o fabrico 

das geropiges portuguezas por meio de mosto de uvas e de ver-

dadeira aguardente de vinho corresponde pelo menos tão comple-

tamente, como a assucaragem dos Vinhos, permittida, sob certas 

condições na Alemanha, mas genericamente prohibida em Portu-

gal. Por outro lado ninguém pretenderá sustentar que interesses 

de ordem hygienica ou de economia politica do povo allemão devam 

ser protegidos pela recusa de admissão das geropigas portugue-

zas na Allemanha. 

5.° No caso de a opinião da Alfandega de Hamburgo ser cor-

recta, ella abrangeria também uma parte dos vinhos do Porto e da 

Madeira que são obtidos pelo mesmo processo do addicionamento 

de álcool ou aguardente aos mostos parcialmente ou nada fer-

mentados e que se podiam considerar como imitações de Vinhos. 

Ora estes vinhos, em consequência dos n.08 5 e 4 do protocollo 

final do tratado de commercio e navegação entre Portugul e a 

Allemanha de 50 de Novembro de 1908, gosatn de uma protecção 

especial dentro do Império allemão, sendo obvio que não seria 

1 Die Gesetzgebung des Auslandes iiber den den Verkehr tnit Wein. Ber-

lim, 11)10. 

- N'um supplemento (Erganzungsheft) da obra citada, apparecido em 1913, 

vem a traducçào litteral dos artigos 44 a 55 da Organisação dos Serviços do 

Fomento Commercial dos Productos Agrícolas, pag. 71. 
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conveniente nem corresponderia aos interesses e á dignidade 

d'aquelle Império o pretender alterar a essencia de um tal tra-

tado internacional por actos de um dos paizes mutuamente vin-

culados. Nos debates sobre a lei dos vinhos de 1909 frizou-se 

mais de uma Vez, tanto nas commissões como no pleno da Dieta 

allemã, que taes disposições de tratados, adquiridos por conces-

sões da outra parte contractante em outros ramos da industria e 

do coinmercio, não podem ser tornados illusorios por meio de 

leis ou regulamentos interiores. 

É importante notar que nem todas as estações fronteiras nem 

todos os peritos oenologicos da Allemanha partilharam o modo de 

ver expresso na decisão da Alfandega de Hamburgo, dando-se 

assim o curioso caso de que o mesmo vinho licoroso entrava livre-

mente em uma estação, sendo regeitado n'outra. As divergên-

cias de opinião sobre o assumpto entre os chimicos oenolo-

gicos desenharam-se muito nitidamente na ultima reunião annual 

da Sociedade de chimicos allemães de substancias alimentares, 

realizada em Wuerzburg, em 17 e 18 de maio de 1912. 1 Deu 

origem aos debates uma comunicação do Professor Henrique 

Fresenius sobre a apreciação dos Vinhos licorosos, e o que deu 

especial oportunidade á discussão foi um processo pouco tempo 

antes julgado em ultima instancia na mesma cidade de Wuerzburg, 

onde um commerciante tinha sido accusado por Vender vinho de 

Samos. 

Os vinhos licorosos genuínos de Samos são fabricados por 

um processo analogo ao das nossas geropigas. O negociante que 

sem duvida alguma tinha procedido de boa fé, poisqjie o forne-

cedor em Samos tinha garantido que o vinho satisfaria as exigên-

cias da lei allemã, foi acusado de vender vinho de imitação como 

vinho verdadeiro. Tendo sido absolvido na l .a instancia foi con-

demnado na 2.a e finalmente despronunciado em ultima instancia 

pelo Tribunal supremo. 

Dos debates havidos na sessão de 19 de maio deprehende-se 

nitidamente que os chimicos oenologicos allemães são divididos em 

dois campos, parecendo que o mais numeroso é de opinião que 

1 Zeitschrift f. Nahrungs. und Genussmittel, xxiv, 1912. N.0 ' 1 e 2. 
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os Vinhos abafados sem lerem soffrido fermentação alguma ou 

apenas um vestígio de fermentação, não são Verdadeiros vinhos 

no sentido da definição allemã. No que todos concordavam foi 

que o estado de discórdia na classificação de taes productos era 

indecoroso e insuportável, reclamando-se por unanimidade que as 

instancias auctorisadas se pronunciassem n'um sentido ou n'outro 

mas com validade obrigatoria para todo o territorio germânico. 

Em attenção a este voto o chanceller do Império ordenou o es-

tudo da questão pelas repartições competentes parecendo segundo 

o que refere a Deutsche Weinzeitung (Gazeta vinícola alemã), 

de Moguncia, no seu N." 1 de 4 de janeiro que a decisão pouco 

tempo se fará esperar. 

Dada a importancia que uma decisão desfavorável podesse ter 

para o comercio de exportação de vinhos licorosos portuguezes 

para a Allemanha, proponho que a mesa seja encarregada de re-

presentar aos poderes públicos no sentido de que os interesses 

legítimos da industria vinícola portugueza fiquem efficazmente 

garantidos. 

Discussão 

O sr. Presidente refere-se à importancia da questão, frisando 

que vários Congressos internacionaes, como os da Cruz Branca 

para a repressão das fraudes no comercio das substancias alimen-

tares, realisados em Genebra (1908) e em Paris (1909) se tinham 

pronunciado sobre a questão, 1 considerando entre os vinhos lico-

rosos (vins de liqueur) os obtidos pelo abafamento imediato de 

mostos pelo álcool. 

A proposta do referente é adoptada por unanimidade ficando 

a mesa encarregada de elaborar a representação e de a entregar 

ao sr. Ministro dos Negocios Estrangeiros. 

1 Deuxième Congrès International pour la Répression des Fraudes (Paris, 

17 à 24 Octobre 1909). Vins de liqueur, pag. 167. 
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Mina de 

Fe r r o . . . 

Seccão de minas 1 

Mez de Janeiro 

I - B d i t o s de descobridor legal 

Firma 

Eduardo J ohn . . . 

Estanho. . João Salinas 

Estanho . . O mesmo. 

Estanho. . O mesmo. 

Estanho . . O mesmo 

Estanho . . O mesmo. 

Localidade Data 

3-1-13. Algares, freg. de S. 

João Baptista, conc. 

de Portel, distr. de 

Évora. 

Porto Sabugal N.° 1, 9-1-13. . 

freg. de S. Gonça-

lo, conc. e dist. da 

Guarda. 

Galvão, freg. de Al- 23-1-13. 

de ia de M a t t o s , 

conc . da Covilhã, 

d i s t r . de Castello 

Branco. 

L ame i r a , f reg . de 

G o n ç a l o , conc. e 23-1-13. 

distr. da Guarda. 

Q u i n t a do Teixeira, 23-1-13. 

freg. de Vela, conc. 

e distr. da Guarda. 

Vendas N." 1, Vendas 23-1-13 . . 

N.° 2, Teixeira N.0  

1 e Teixeira N.° 2, 

todos na freg. de 

Vela, conc. e distr. 

da Guarda. 

Diário 
do Governo 

4-1-13 

10-1-13 

27-1-13 

25-1-15 

25-1-13 

25-1-15 

I I — Conferencia dos direitos de descobridor legal 

Urânio. 

Urânio. 

Sociedade L'Ura-

ne, E. Urbain, 

A. Feige &C. i e . 

O mesmo. 

Sitio da Malhada Ve- 27-XII-12 3-XII-13 

lha, freg. de Ben-

dada, conc. de Sa-

b u g a l , d i s t r . da 

Guarda. 

C a r r a s c a , freg. de 27-XII 12 3-1-13 

Sortelha, conc. de 

Sabugal, distr. da 

Guarda. 
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Mina de Firma 

Ouro Julio G e z a r d a 

F. Araujo. 

Ouro O mesmo 

Localidade 

Urânio. . . 

Cobre. 

David Howard e 

Richard Percy 

Clowes. 

L 'U rane , E. Ur-

bain, A. Feige 

& C . " . 

Data 

17-XII-12 Pombeiraes, Serra de 

Amarelo, freg. da 

Trindade, conc. de 

Villa Flor, distr. de 

Bragança. 

Pedra da Luz, freg. 

da Trindade, etc., 

etc. 

Q u i n t a Nova, freg. 

de S. Vicente, conc. 

e distr. da Guarda. 

Sitio do Pai Moniz, 3-I-I3. 

f r e g . de Baraçal, 

conc. de Sabugal, 

distr. da Guarda. 

Diário 

do Governo 

10-1-13 

17—XII-12 10-1-13 

3-1-13. 11-1-13 

I l I-I3 

III — Transmissão da propriedade de minas 

Cobre .- . . Eduard Clement M i n a n ç o s , f r e g . e 28-1-13.. 29-1-15 

Wallace, trans- conc. de Barrancos, 

ferida para John distr. de Beja. 

Whittaker. 

IV — Declaração de abandono 

Manganez. José Joaquim Ce- Sêrro do Ouro, freg. 12-XII-12 22-1-13 

lorico Palma. e conc. de Mértola, 

distr. de Beja. 

V — Legislação 

REPARTIÇÃO DE MIXAS 

1 .A SECÇÃO 

Considerando que, nos termos do decreto com força de lei de 30 de Se-

tembro de 1892 e do regulamento de 5 de Julho de 1894, as aluviões metali-

feras podem ser livremente aproveitadas, uma vez que o seu aproveitamento 

se faça com aparelhos volantes ; 

Considerando que em quaesquer outros casos se tornam objecto de con-

cessão, como os jazigos compreendidos no § único do artigo 2." daquela lei; 

Considerando que no mesmo diploma se estabeleceu a norma a seguir pelo 

registador que pretende assegurar o direito de descoberta dum deposito de 

substancias mineraes; Considerando que o livre aproveitamento dum jazigo 

aluvial, na área reservada a uma manifesto, é incompatível com os direitos 

consignados na lei e a este adstritos; Considerando que, a não se respeitar 
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este basilar principio, poderia suceder que determinado jazigo se esgotasse 

antes de se ultimar o processo de concessão o que, revelando má interpre-

tação de lei, seria absurdo ; Manda o Governo da República Portuguesa que, 

em obediencia ao espirito da legislação de minas, não seja permitido explorar 

livremente jazigos aluviaes, requeridos nos termos do artigo 22.° e seguintes 

do decreto com força de lei de 30 de Setembro de 1892. 

Paços do Governo da República, em 29 de Janeiro de 1913. — O Mi-

nistro do Fomento, Antonio Maria da Silva. 

= ^ =  

Secção de patentes 

Patentes de invenção concedidas em Portugal, 

em Janeiro de 1913, 

referentes a industrias químicas (') 

N.0 8:465 — 20 de Janeiro de 1915. 

Norsk Hydro-elektrisk Kvaelstofaktieselskab, Christiania, Noruegav 

para: «Processo de dessecação de gases ou de vapores». 

«1.' Processo para secar gases ou vapores húmidos por meio de agentes 

secadores apropriados, por exemplo, ácido sulfúrico, caracterizado pelo facto 

de a dessecação se efectuar em mais duma fase, de maneira tal que os gases ou 

vapores húmidos são primeiramente tratados com uma quantidade maior dum 

agente secador em circulação constante, que se acha submetido ao resfria-

mento durante a circulação, e que se conserva a um grau de concentração prá-

ticainente constante, em seguida ao que os gases ou vapores tratados desta 

maneira são introduzidos noutro aparelho secador, no qual se tratam em con-

tra-corrente com um agente secador ; 

2." No processo de dessecação de gases como se especifica na 1 re i v i n-

dicação, a alimentação do agente secador, circulante no primeiro aparelho, 

com agente secador, proveniente do segundo aparêlho». 

N.0 8:466 — 20 de Janeiro de 1915. 

A mesma, para: «Processo para concentração de ácidos». 

«1." Processo para a concentração de ácidos, tais como ácido nítrico, em 

contra-corrente com um agente secador, tal como ácido sulfúrico, caracteri-

(') As listas são fornecidas pelo ag ente oficial de patentes J. A. da Cunha 

Ferreira — Rua do Comercio, 178, 1 
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zado pelo facto de se introduzir no aparêlho concentrador, unia parte do 

ácido a concentrar, no estado de vapor, sem ou conjuntamente com gases 

quentes, ao mesmo tempo que outra parte do ácido se introduz conjuntamente 

com o agente secador, de maneira tal que o ácido diluído que se introduz, é 

destilado no estado concentrado ; 

2.a Processo eni harmonia com a 1." reivindicação, caracterizado pelo 

facto de se transformar o ácido em vapor, quer directamente, quer indirecta-

mente por meio de ar ou doutros gases quentes». 

N.0 8:467 - 20 de Janeiro de 1913. 

A mesma, para: «Processo para concentração de ácidos». 

«Processo para concentração de ácido nítrico diluído, que se executa fa-

zendo ferver o ácido em recipientes distilatórios, e secando os vapores pro-

duzidos, por meio de agentes secadores, tais como ácido sulfúrico, num apa-

rêlho de gotejar ou de aspergir, caracterizado pelo facto de, por um ou mais 

pontos do aparêlho secador, situados entre o ponto onde o aparêlho esiá li-

gado com o recipiente distilatório e o ponto onde os vapores concentrados 

descarregam, se introduzir ácido sulfúrico frio, ácido nítrico concentrado ou 

uma mistura resfriada de ácido sulfúrico e de ácido nítrico, em quantidade 

regulada de forma que a temperatura na zona secadora se conserve a um 

grau conveniente». 

N.0 8:468 — 20 de Janeiro de 1913. 

A mesma, para: «Processo para concentração de ácidos». 

«Processo para dessecação de gases, contendo vapor de água, tais como 

vapores de ácido nítrico, em contra-corrente com um agente secador, tal como 

ácido sulfúrico, caracterizado pelo facto de agente secador ao passar por uma 

série de aparêlhos secadores, em contra-corrente com os vapores, em seguida 

a cada compartimento, ser submetido a um resfriamento apropriado, deforma 

que o agente secador dá entrada no compartimento imediato, com a tempera-

tura que se deseja». 

N.0 8:470 — 20 de Janeiro de 1913. 

A mesma, para: «Processo para concentração de ácidos». 

«1.° Processo para concentração de ácidos, taes como ácido nítrico, por 

meio de ácido sulfúrico caracterizado, pelo facto do acido a concentrar e que 

se introduziu no estado líquido, assim como o ácido sulfúrico, serem aque-

cidos antes de se misturarem um com o outro; 

2.° Processo em harmonia com a 1.* reivindicação, caracterizado pelo 

facto de se introduzir no aparêlho o ácido a concentrar ou o ácido sulfúrico 

(ou ambos), por diferentes pontos, para o fim de se regularem as condições 

de temperatura e uma distribuição melhor da mesma». 



28 

N.0 8:475 - 22 de Janeiro de 1913. 

Alphonse Théophile Sckloesing, químico, residente em Paris, para : 

«Processo para a absorpção dos vapores nitrosos pela cal». 

«Processo para a absorpção, a cerca de 500 ou 400 graus, dos vapores 

nitrosos contidos em gases quentes, absorpção que se efectua pela cal viva, 

em pedaços ou em aglomerados, que se obtêm pelo cozimento de carbonato 

de cal com o calor existente nos próprios gases que contêm os vapores ni-

rosos». 

Patentes de invenção, solicitadas em Portugal, 

em Janeiro de 1913, 

referentes a industrias químicas 

N.0 8:570. 

Manuel Gonçalves da Silva & Filhos, portugueses, pirotécnicos, 

residentes em Viana do Castelo, em 10 de Janeiro de 1913, 

para : «Um novo processo de fabrico de pólvora cloratada, de-

nominada pólvora Silva». 

«1 .* Um novo processo de fabrico de pólvora cloratada, denominada Pól-

vora Silva, que consiste em fazer diluir em água clorato de potassa e ma-

gnésia alba que se juntam depois de fervidos, escoando-se-lhe toda a água 

depois ; 

2.* Pela junção doutras substâncias químicas, como benzina, alumínio, 

óleo, etc., faz-se passar estes dois corpos ao estado de massa plástica, que 

depois de sêca se transforma em grãos miúdos e muito irregulares, que adqui-

rem a côr de chumbo ; 

5.8 Um processo de fabrico de pólvora cloratada que tem sôbre os demais 

produtos de igual natureza a grande vantagem de não produzir explosão ao 

contacto dum qualquer corpo em brasa ou chama, antes arde lentamente, em-

quanto que pelo choque duma cápsula fulminante detona e arde rápidamente». 

Diário do Governo N.° 17 — 21 de Janeiro de 1915 ( l) . 

N.0 8:571. 

Naamlooze Vennootschap Algemeene Uitvinding Expoitatie Maats-
chappij, com sede em Amsterdam, Holanda, em 11 de Janeiro 

de 1915, para: «Processo para fabricar, com peixes, com-

postos de fosfatos albuminosos». 

1 Desta data começa a contar se o prazo de três mezes para a apresen-

tação na Repartição da Propriedade Industrial das reclamações de quem se 

julgue prejudicado pela concessão destas patentes. 
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«Processo para preparar um composto fosfato-albuminoso, caracterizado 

pelo facto de consistir em fazer um extracto de peixes em água quente a uma 

temperatura inferior a IOO'1; em desembaraçar êste extracto da gordura e das 

substâncias mucosas, por filtração com uma mistura de negro animal e de 

farinha fóssil (Kieselguhr); ein introduzir no produío filtrado ácido sulfuroso 

ou em juntar ao dito produto uma solução aquosa de bióxido de enxofre; em 

filtrar depois, em presença de farinha fóssil, as matérias de natureza mucila-

ginosa insolúveis no ácido sulfuroso; depois em eliminar o ácido sulfuroso 

por meio dum corpo com reacção alcalina ; e em secar e moer, sendo preciso, 

o precipitado que deve ter sido préviamente comprimido». 

N." 8:572. 

A mesma, em 11 de Janeiro de 1915, para: «Processo para fa-

bricar, com matérias animais, um produto elástico análogo ao 

cauchu». 

«Processo para preparar uma matéria elástica análoga ao cauchu, o qua[ 

consiste em fazer cozer ein água, a temperaturas que vão até 90", peixes i'e 

água salgada ou de água dôce; em separar quantitativamente do extracto, 

por meio do ácido sulfúrico ou sulfuroso, as matérias albuminosas precipi-

táveis pelo ácido; em juntar hidrato de bário ou de cálcio ao produto filtrado 

desembaraçado destas matérias albuminosas ; em neutralizá-lo depois com 

ácido carbónico e em evaporá-lo no vácuo, depois duma nova filtração e c m 

adicionamento de formaldehydo». 

N.0 8:575. 

Techno-Chemical Laboratories, Limited, com sede em Londres, em 

15 de Janeiro de 1915, para: «Aperfeiçoamen'os nas instala 

coes de Vaporização e de distilaçào, e outras análogas». 

«1.° Processo para vaporizar soluções ou para se tratar de maneira aná-

loga, ein que o vapor que se gera da solução em ebulição é, depois da com-

pressão, empregado como agente de aquecimento, e em que a vaporização se 

efectua em diferentes fases, à medida que augmenta o ponto de ebulição da 

solução residuária ; 

2." Processo como se reivindica na 1." reivindicação, em que o líquido é 

obrigado a subdividir-se no vaporizador, de preferência mecanicamente, for-

mando uma película sôbre as superficies de aquecimento, e em que o meca-

nismo ou os mecanismos de compressão é ou são de preferência ventoinhas ; 

5.° Instalação de vaporização construída e disposta para funcionar em 

harmonia com o precesso de qualquer das reivindicações precedentes». 



30 Revista de Chimica 

N.0 8:575. 

S. H. Cohn, com sede em Neukõlln — Berlim, Alemanha, em 15 
de Janeiro de 1913, para: «Um processo de fabricar lacas e 

vernizes». 

«Um processo de fabricar vernizes que secam rápidamente ficando duros, 

elásticos e brilhantes, por meio de óleo de madeira chinês, caracterizado pela 

mistura de óleo de madeira chinês com água-rás, óleo de pinheiro râncido ou 

com terpenas de termo de ebulição alta ou com os derivados destes». 

Diário do Governo N.0 21 — 25 de Janeiro de 1915 '. 

N.0 8:588. 

D. Vicente Fortea, espanhol, comerciante, residente em Madrid, 

Espanha, em 20 de Janeiro de 1913, para: «Um novo pro-

cesso para fazer dissoluções de silicato de soda, ou seja para 

diluir em água o silicato de sódio anhidro cristalizado». 

«l.a Um novo processo para fazer dissoluções de silicato de soda, ou para 

diluir em água o anhidro cristalizado ; 

2.a Um processo para fazer dissoluções de silicato de soda que consiste 

em reduzir por forma especial o silicato (pedra) ou anhidro cristalizado em pó; 

3." Um novo processo para fazer dissoluções de silicato de soda, empre-

gando o silicato finamente pulverizado e sem necessidade de autoclave e quais-

quer outras máquinas, que não sejam uma simples caldeira ou tacho onde se 

possa dissolver água; 

4." Completa eliminação dos gastos em transportes, seguros e direitos da 

agua que actualmente contêm os solutos de silicato de soda». 

N.0 8:595. 

David Augusto Rodrigues, português, oficial dc exército, residente 

em Lisboa, em 24 de Janeiro de 1915, para: «Processo para 

o fabrico de carvão artificial». 

«Processo para o fabrico de carvão artificial constituído pela mistura de 

qualquer qualidade de carvão mineral e especialmente antracite ou carvão ve-

getal com carvão de pedra designado por hulha gorda em proporções variáveis 

e de forma a tornar o composto mais ou menos consistente, podendo ficar 

ainda com a qualidade de arder sem fumo e sem cheiro durante a combustão.» 

Diário do Governo N.° 25 — 30 de Janeiro de 1913 

1 Desta data começa a contar-se o prazo de três mezes para a apresen-

tação na Repartição da Propriedade Industrial das reclamações de quem se 

julgue prejudicado pela concessão destas patentes. 
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N.0 8:601. 

Victor Stoble, fabricante de aço, residente em Sheffield, York, 

Inglaterra, em 27 de Janeiro de 1915, para: «Fôrno eléctrico 

de arco Voltaico para fins metalúrgicos e químicos». 

«1." Fôrno eléctrico de arco voltaico para fins metalúrgicos e químicos' 

que trabalha por meio dum sistema de corrente polifásica, cujo fio neutro 

partindo do ponto neutro não conduz electricidade quando as fases forem 

uniformemente carregadas, caracterizado pelo facto de haver por cima do 

banho metálico um electrodo adicional ligado ao ponto neutro ou seja ao fio 

neutro do sistema polifásico ; 

2." Forma de execução do fôrno eléctrico de arco voltáico, conforme a 

reivindicação 1.', em que se emprega uma corrente trifásica ligada em estréia, 

caracterizada pelo facto do electrodo adicional colocado por cima do banho 

metálico estar em comunicação com o ponto neutro da ligação ein estréia». 

Diário do Governo, N." 51 —8 de Fevereiro de 1915 

Bibliographia 

A. HOLLARD — La Théoriedes Ions et 1'électrolyse, 2.a edição, 

Gauthier-Villars, édit., Paris, 1912, preço 5 francos. 

E' uma exposição elementar da theoria dos iontes, sob os pontos 

de vista dos phenomenos electrolyticos e das analyses chimicas. 

N'esta segunda edição do seu trabalho, Hollard aproveita tudo 

quanto de novo se sabe até hoje sobre o assumpto, dando ao seu 

Volume uma forma quasi nova, em comparação com a da pri-

meira edição. Não faltará a este livro rapida acceitação entre os 

chimicos e os physicos. 

G. C. 

W . BILTZ — Ausfiihrung qualitativer Analysen. (A praticada 

analyse qualitativa). — 1 vol. VIII, 159 pag. Leipzig, 1915; preço 

5 marços. 

E' frequente ouvir dizer aos chimicos, verbalmente e por es-

cripto, que a arte da analyse está em decadencia. A analyse, com 

1 Desta data começa a contar-se o prazo de três mezes para a apresen-

tação na Repartição da Propriedade Industrial das reclamações de quem se 

julgue prejudicado pela concessão destas patentes. 
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effeito, requer qualidades pessoaes, de habilidade manual e direi 

mesmo de caracter, que parecem ser de cada vez mais raras. A 

febre do lucro immediato, na nossa epocha, tem atacado os chi-

micos, como toda a gente--. O tempo que antigamente, co:n 

tanta prodigalidade, gastavam os Wõhler, os Bunsen, os Berze-

lius, os Duarte Silva, na pratica e ti) ensino da analyse, é hoje 

applicado em empregos mais rapida e avantajadamente lucrativos. 

E no em'anto, é fóra de duvida - como accentuava ha pouco 

o illustre Presidenteda Sociedade Chimica Portugueza, o Sr. Pro-

fessor Dr. Ferreira da Silva, a proposito d'uma comunicação feita 

pelo Sr. Capitão Correia dos Santos—que a analyse, muito espe-

cialmente a qualitativa, é tão prodigiosamente rica em ensina-

mentos para quem deseje iniciar-se no estudo da chimica, como 

simples nos seus meios technicos. Não é, pois, demais tudo 

quanto se faça no sentido do renascimento da analyse que os 

jovens chimicos como os chimicos feitos tratam hoje com menos 

consideração. 

A obrinha do Sr. Biltz foi escripta para combater a favor d'esia 

boa causa. E' um livro com um cunho muito pessoal, cuidadosa-

mente bem escripto e revelando o conhecimento consciencioso e 

profundo das minúcias technicas de laboratorio. Não é, por certo, 

tão sabiamente exhaustivo, como o moderno Treadwell ou tão 

technicamente minucioso como o velho Fresenius ou o velhíssimo 

Rose, mas vem occupar na moderna litteratura chimica um logar 

muito distincto. 

Se me perguntarem por um livro de chimica analytica, para 

um principiante, poderia, evidentemente, aconselhar alguns, mas 

não ponho duvida em collocar o livro de Biltz em primeiro logar. 

E' claro que o principiante não poderá, de qualquer maneira, ficar 

por ahi. A parte theorica é muito de proposito posta de lado e 

mesmo — atrevo-me a dizel-o — um pouco exageradamente. Não 

acho vantagem em ir-se tão longe. Mas pode o principiante come-

çar com segurança e com proveito, pelo livrinho de Biltz, e come-

çará muito bem. Os proprios mestres, estou certo d'isso, percor-

rerão o livro com prazer. 

AoEditor (Akademische Verlagsgesellschaft m. b. H. — Lei-

pzig) agradecemos o favor do exemplar enviado. 

C. P. 
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VlII Congrès International de Chimie Appliquée 

Conférences Générales au «College of the City of New-York» 

La photochimie de 1'avejiir, 

conference du représentant de 1'Italie 

(Suite du n.012 du 8" année, p. 432, et conclusion) 

Les réactions photochimic|ues suivent Ies Iois fondamentales de Paffinité, 

mais ont un caractère spécial. Elles sont particulièrementnotables par Ie fai-

ble coefficient de température et sont cependant comparables (fait qui n'est 

pas sans importance technique) aux réactions qui ont lieu à de três hautes 

températures. Daprès une brillante idée de Plotnikow, des radiations Iumi-

neuses produisent une ionisation différente de celle due à Ia dissociation éle-

ctrolytique; laséparation d'un ion exige unequantité de lumièrequi est détermi-

née par la théorie de Planck et Einstein. La question se rattache done aux spé-

culations Ies plus récentes et Ies plus profondes de la physique mathématique 

Pour nos besoins Ie problème fondamental, au point de Vue technique, 

est de savoir comment fixer Ténergie solaire par des réactions photochimi-

ques appropriées. 

Pour Ie faire il suffirait d'imiter Ie système d'assimilation des plantes-

Ainsi qu'on Ie sait, Ies plantes transformed 1'acide carbonique de Tatmos-

phère en amidon, en libérant simultanément de 1'oxygène. Les plantes ren-

versent Ie procès ordinaire de la combustion. II a toujours semblé probable 

que la formaldéhyde éíait Ie premier produit de Tassimilation; du moins Cur-

tius a finalement démontré sa présence dans Ies feuilles du hêtre. La répro-

duction artificielle d'un procédé similaire, à l'aide des rayons ultraviolets, a 

déjà été obtenue par D. Berthelot. Avec des modifications convenables cela 

ne pourrait-il pas se faire maintenant dans Ies plateaux élevés des tropiques? 

La véritable solution consiste à utiliser Ies radiations qui passent à tra-

Vers toute 1'atmosphère et qui atteignent Ia surface de la terre en grandes 

quantités. Les plantes elles-mêmes prouvent qu'il y a un moyen de Ie faire. 

En employant des catalysateurs appropriés, il devrait être possible de trans-

former Ie niélange d'eau et d'acide carbonique en oxygène et en méthane ou 

de produired'autres procès endo-énergétiques. Les régions desertes des tropi-

ques, oil Ies conditions du sol et du climat rendent impossible de faire pous-

ser des récoltes ordinaires, seraient rendues capables d utiliser 1'énergie so-

laire qu'elles reçoivent toute Tannee en quantité si grande, que Ténergie, qui 

en serait dérivée, serait équivalente à celle de billions de tonnes de houille. 

A côté de ce procès qui donnerait une nouvelle valeur aux produits per-

dus de la combustion, il y en a plusieurs autres qui sont causés par des ra-

diations ultraviolettes et qui éventuellement pourraient avoir lieu sous !'in-

fluence de radiations ordinaires à condition que Ton trouve des sensibiliseurs 

appropriés. La synthèse de Tozone, de 1'acide sulfurique, de Tammoniaque, 

des oxydes d'azote, aussi que bien d'autres synthèses, pourraient devenir 

I objet de procédés photochimi.|ues, industrieis. 
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Il est tout-à-fait imaginable, que nous puissions faire des batteries pho-

tochimiques ou des batteries ba<ées sur des procedes photochimiques, comine 

par exemple dans Ies experiences de C. Wintlier. 

En passant a i ciiamp de In cliimie organique, Ies reactions occasionécs 

par la lumière sont si nombrsuses, qu'il ne devrait pas Gtre difficile d'en 

trouver qui seraient de valeur pratique. L'action de la lumière est spéciale-

ment favorable pour des procès d'oxydation et de reduction reciproques c|ui 

donnent lieu ou <|ui sont associes à de; phénomèue; de condensation. Du 

moment que la condensation ordinaire est du type «nldolique -, il y a beau-

coup d'espoir pour I'aVenir, Ia condensation aldolique étnni la réaction fonda-

mentale de la syntlièse organique. 

Pour avoir une idee de Ia Va:iété des reactions photochimiques, nous 

pouvons nous Iimiter ã 1'étude systéniatique des ketones et des álcoois. Dans 

la chiinie organique ordinaire Ies reactions s'effe;tuent souvent d'une manière 

detertninée; mais Ies reactions phoíocliimiques fourni sent souvent des sur-

prises et procèdent souvent des manières tout à fait difíérentes. Des Ies pre-

mières experiences nous savions que Ie benzopliénone ne formait pas de pro-

duits d'addition avec Talcool éthylique, mais-s'etait converti en pinacone aux 

dépens de 1'alcool (|ui était oxydé à 1'état (.'aldéoyde. En continuant avec 

1 étude des ketones de la série grasne, semblables à Tacétone, nou - avons 

découvert un fait remarquable. Le corp; inétiiyléthylkétone se condense avec 

lui-même et forme Ie corps paradikétone en se reduisant en tnêine teinps à 

letat d'alcool biitylique secondaire. 

Katurelleinent Ia syntlièse des dikétones par Ia lumière ne pouvait pas 

être une reaction isolée; nous a , ions noté précèdemment Ia formation de dia-

cétyle; ainsi que nous Ie sav -ns nuiintenant, on trouve Tacétonylacétone 

parmi Ies produits de 1'acétone en solution dans 1'alcool éthylique et il est 

également possible que des metadikétone ;, comine par exemple Facétvlacétone, 

ptiissent être préparées photochimiquement. Ces reactions ont une impor-

tance particulière par suite du caractere special des dikétones et par suite de 

Ieur tendance à se transformer de tou.es sor.es de manières. On pent obtenir 

des dérivés du benzène aus i bien que du pyrrazol et de fisoxazol, de Ia qui-

noléine, du fttrfurol, du thiophène et du pyrrol. 

En ce qui concerne ce dernier changement. je tiens à Vous rappeler que 

Ie tétraméthylpyrrol correspon 1 à la paradikét iiie qui a déjà été mentionnée. 

Si en ce moment j'ose être Iiardi, ainsi que Vous Ie voyez et ceci contraire-

ment à mon habitude e'est que j'y suis stimulé et d'une façon incons-

ciente par Ie génie américain qui se moque des obstacles: alors je puis men-

tionner Ies rél.itions entre Ies pyrrols polysubstitués à radicanx alcooliques 

et la chlorophylle, et je puis vo r dans ces reactions la possibilité de Ia syn-

thèse de cette substance fondamentale, à 1'aide d'un procès pliotochimique 

artificiei Sa formation dans Ies plantes, tout comine sa fonction, est dueà un 

procès pliotochimique, nous ne savons cependant pas, si et dans quelle me-

sure la lumière entre dans toutes Ies reactions synthétiques des plantes d'oii 

naissent Ies substances variées que nous trouvons dans Ies plantes. 

Les recherches devraient s'éxécuter simultanément dans deux champs; 
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la phytochimie eí Ia photochimie seront três utiles 1'une à 1'autre. Industriel-

Iement cette coopération peut avoir un grand avenir; Ies matières brutes 

obtemies par Ies plantes peuvenl ê t r j rdffinées par des procès électrochimi-

ques artificieis. 

Dernièrcinent nous avons été iméressés par Ies changements que certai-

nes substances du groups de-; terpènes et du camphre subissent q and elles 

sont exposals à la Iumii re, spécialeaiaat p:ir des procès hydrolyt ú|iies. Jusqu a 

présent Ies experiences nous ont montré que Ia lumière gàte plutôt quelle 

n'ameliore Ies es-ences. C'es; ainsi que par exemple Ies cyclokétones sont Iiy-

drolisées et donnent Ies acides gras correspondants; Ia transformation decyclo 

hexanonedotme d ; l acide capronique et Ie mentlione donne de 1'acide décylique. 

Cependant en plntochimie une reaction n'exclue pas l 'a i tre; Ies réa-

ctions peiivent être renversée; ainsi que Ie montrent certames experiences avec 

Ies rayons ultraviolets; ca'- Ie.-; rayons id raviolets renversent plusic-urs réa-

ctions causées par des radiations à refraction moindre. 11 est important de 

trouver des sonsibilisateurs et des catnlysaieurs apropries. Nous pouvons 

voir ce que l'avenir nous reserve d'apresdes reactions telles que Ia photolyse 

des ketones qui acompagncnt souvent I hydroly-c et á I'aide de laqueile nous 

prep irons de Hsocitronellal, par exemple du inenthone, ou Ia transformation 

du camphre en cyclokétone lion saturée, etc. L'analogae transforma.i in de 

Ia pinacoline en butylène et en aldehyde acctique est remarq mble, parce 

qu'elle démontre qiiel es sont Ies violentes decompositions que la lumière 

peut provoquer. Iille peut être un ennemi, mais c ost pour cela qu'il est né-

cessaire d'etre familier avec Ies armes de l'adversaire en Vue d être à même 

de Ies conquérir et de s en servir pour no;re force. 

Je ne crois pas cependant que Ies industries devraient attendre plus 

Iongtemps aValit d'utiliser Ies effets cliimiques dus à la lumière. Les polymé-

risations. Ies changements isomériques, Ies réductions et Ies oxydations avec 

des substance; organiques et inorganiques, ainsi que Ies autoxydations que 

Ia lumière occasionne si facileinent, devraient déjà trouver des applications 

profitables dans certaines industries, si des recherches étaient effectuées 

dans cette V >ie. L'action de Ia lumière sur Ies composes nitrés et nitrosiliceux, 

ainsi que nous Ie savons par experience, est 1'une de celles qai devraient 

être utilisées. Notre proprs transformation d'aldéhyde orthonitiobenzoTque 

en acide uitrosobenzoíque a été étudiée récemment par divers chimistes et a 

été utilisée p ir Pfeiffer qui a préparé du nitrophenylisatogène en partant 

de chlorodinitrostilbène. Ceci nous rappelle la transformation non moins con-

nue de benzylidène orthonitroacétophénone en indigo par EXGLER et DOKAXT 

et nous fait prévoir un nouveau chaaip pour la production photochimique des 

couleurs et des matières colorantes artificielles. 

Le ciiamp d'etude surce sujet ne doit pas être limite à empêcher Ies cou-

leurs de pàlir, de blanchir et de changer à la lumière. La photochimie des cou-

leurs et matières colorantes doit fournir de nouv'elles métliodes de prépara-

tion et de teinture. Des experiences três intéressantes ont déjà été faites 

avec des composés diazoi'ques et I on doit mentionner la récente observation 

de BAUDISCII d après Iaquelle 1'aiphanitrosonaphthylhydroxylamine est chan-
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gée sur Ia fibre en azoxynaphtalène par !'exposition à la lumière. L'autoxy-

dation de coinposés Ieuco par la lumière est une vieille pratique que Ies an-

ciens utilisaient pour produire Ia pourpre; maintenant Ie procès est expliqué 

grâceaux recherches de FKIEDLAEXDER, mais il est évident qu'il y a encore 

beaucoup à apprendre à ce sujet. 

Les substances pliototropiques, qui souvent prennent des couleurs três 

intenses à la lumière et qui ensuite retournent dans 1'obscurité à Ieur conleur 

primitive, pourront être einployeés utilement. De telles substances pourraient 

três bien attirer Pattention de Ia mode plutôt que Ies matières fluorescenets 

qui donnenl Timpression des couleurs changeantes. La robe d'une dame, ainsi 

préparée, changerait de couleur d'après !'intensité de la lumière. En passant 

de 1'obscurité à Ia lumière Ies couleurs deviendraient plus belles, se confor-

mant ainsi automatiquement à la matière environnante: Ie dernier cri de la 

mode dans Tavenir. 

L'énergie solaire n'est pas distribuée de façon uniforme sur Ia surface de 

Ia terre; il y a des régions privilégiées et d'autres qui sont moins favorisées 

par Ie climat. Les premières deviendraient Ies régions privilégiées, si notts 

devions être capables d'utiliser Ténergie du soleil de la façon que je viens 

d indiquer. Les pays tropicaux seraient ainsi conquis par la civilisation qui 

retournerait de cette manière à son lieu de naissance. Même maintenant Ies 

nations Ies plus puissantes rivalisent dans Ia conquête des pays du soleil, tout 

comme si elles prévoyaient Tavenir de façon insconseiente. 

Là, oil la végétation est riche, Ia photochimie peut être laissée aux plan-

tes et à la culture rationnelle, et, ainsi que je Tai déjà indiqué, Ies radiations 

solaires peuvent être utilisées pour des besoins industrieis. Dans des régions 

désertes, qui ne sont pas apropriées à un genre quelconque de culture, la 

photochimie emploiera artificiellement Ieur énergie solaire à des buts prati-

Dans Ies pays arides il y aura des colonies industrielles sans fumée; des 

forêts de tubes de Verre s'étenc!ront sur Ies plaines et des bâtiments en Verre 

s'éléveront partout; à l intérieur s'effectueront Ies procès photochimiques qui 

jusqu'a présent ont été Ies secrets gardés par Ies plantes, mais qui auront été 

maitrisés lpar !'industrie humaine qui saura Ieur faire porter des fruits plus 

abondants que la nature elle-même, car Ia nature n'est pas pressée, tandis 

que Tliumanité !'est. Et si dans un avenir lointain I alimentation en houille de-

vait être complètement épuisée, Ia civilisation ne serait pas arrêtée pour cela, 

car la lumière et la civilisation contintieront aussi Iongtemps que Ie soleil 

luira! Si notre civilisation, noire e nervense, basée sur Ia houille, devait être 

une civilisation plus tranquille, basée sur Tutilisation de Ténergie solaire, cela 

ne serait pas nuisible au progrès et à la félicité de Hiomme. 

Cependant Ia photochimie de Tunivers ne doit pas être renvoyée à des 

époques si lointaines; je crois que l industrie ferait bien en employant dès 

aujourd'hui toutes Ies énergies que la na'ure met à sa disposition. JusqiTà 

présent la civilisation humaine a fait usage, pour ainsi dire, exclusivement 

de Ténergie solaire fossile. Ne serait-it pas plus avantageux de faire meilleur 

usage de Ténergie radiante? 

íÁ siiivrc •. 


